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Lavras do Sul, 22 de julho de 2022

OfÍcio no 25912022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 07112022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Nic

Senhor Presidente

Encaminhamos para substituição do Projeto e apreciação de V. Ex"
e dos dignos Vereadores que compõem essa Casa Legislativa a correção do
Projeto de lei 07112022 Autoriza a abertura de Créditos Adicionais
Especiais, no valor total de R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais),
no Orçamento da Fundação Médica Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente

Prefeito

stes



ii1 §lH

r-â/!r-§HTC FUNDAçÃO MÉDICO HOSPTTALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

CttJ PJ : 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N' l-41- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone : 55.3282.2225./ 55.3282. 1090

E-mail : fmhhtc@hotmail.com

PRCIJITO DE LEI N971I?022

Autoriza s aberturo de Créditos Adicionais

Especiais, no valor totol de R5640.000,0 (

Seiscentos e quarento mil reais), no Qrçomento da

Fundação Médica Hospitalar.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas pelo inciso lll, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de

Vereadores decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. l-' Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor total de

R$640.00,00 (Seiscentos e quarenta mil reais), na seguinte unidade orçamentária:

10.302.CI228 2.5T1- PROGRAMA DE INCENTIVO HOSPITATAR- PROGRAMA ASSISTIR

3.3.90.40.00.00.00.00.4111- Serviços de Tecnologia da lnformação

3.3.90.36.00"00.00.00.4111- OUTROS SERV. DE TERCEI ROS PESSOA FíSICA

3, 3,90.30"00.00.00.00.4111- TvTATERtAL DE CONSU MO

3.3,90.33.00.0Ü,OO.OO-4111. OUTROS SERV. DE TERCEI ROS PESSOA JU RíDICA

4.4,90,52,00.C0.00.00.4111- EQU I PAM ENTO E MATER!AL PERMAN E NTE

Rs320.000.00

Rs 40.000,00

Rs 20,000,00

Rs100.000,00

Rs 40.000,00

R$120.000,00

Í*.302.ü?2* 2.513- CUSTEIO MAC - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2212019 SUS

3.,3. 90. 30. 0ü. C0. 00 
" 
00. 0400- ru ATE R I A t_ D E co N s u M o

3.3.9ú.39.OO.OO.OO.OCI.O4OO- O UTROS SERV. DE TERCEI ROS PESSOA J U RíDICA

Lü.3ü3.G228 2"501- tllAhiUTEI\IÇÃO OnS ATTVTDADES DA FMHHTC

3. 1. 90^ 94.üü. 00.0C. 00.0400-l N D E l\ tzAÇÕ [s E R ESTTTU tÇÕ rS TRRSRLH TSTAS

r.ü.302.8228 2.s02- MANUTENÇÃO OnS ATTVIDADES DA FMt-tHTC

3 " 1. 90.94.ü0.00.00, 00.0040-i N D E N tzAÇo Es E RESTTTU tÇÕ rS rnnSRUH TSTAS

Rs200.000.00

Rs137.67s,00

Rs 62.325,00

Rs60.ü00.00

Rs 60.000,CIc

Rs60.000.00

R$ 60.000,00

A.rt. 2'Servirão Ce recurso para a abertura de créditos adicionais especiais, autorizados
NO âTt. 1." RECUTSO 4].1i rCfCrENtE AO PROGRAMA DE I!{CENTIVO HOSPITALAR- PROGRAMA

A§S|STIR nc valor de R$3ZO.Oü0,00, Recurso 0400 referente a Emenda lndividual CUSTEIO MAC
- 4e TERM0 ÂDlTIvo /-r0 CoNTRATCIzeglzCIIg- P#RTARIA GM/MS N975U2O22 061041202?,.

r"o r,nãior de R$200.000,00, conforrne FilânCI operativo e as reduções nos créditos orçamentários

abaixo especificados, Ílo i.,alor total de L2ü.00ü,0C{ cento e vinte mil reais ) nos Recursos 0400 e

\

0040



FPr§htHT"t

1"0.s02.0228 2.501- MANUTENçÃo ons ATtvtDADES DA FMHHTc

3. 3.90.46.00.0c.00,00. 04oo- Ruxítto nlt u r ruraçÃo

r.0.aCIa.0228 2.s02- MAhrurEr!çÃo oes ATTvTDADES DA FMHHTc

3. 3.90.08.00.00.00.00.0040-0urRos srN r rícros AsstsrENCtAts Do sERVr DoR

Art. 3" Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 20 de julho de 2022

ito Municipal

FTJNDAçÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. gONOR TEIXEIRA DA COSTA

CNPJ : 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N" 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone : 55.32 82.2225 I 553282j090
E-mail: fmhhtc@hotmail.com

Rs60.000.00

Rs60.0o0.oo

Rs50.000.00

Rs 60.000,00
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F'MHHTC

Ft,NDAçÃCI MÉD|CO HOSPTTALAR DR. HONOR TETXETRA DA COSTA

CN PJ : 929 11684/0001-00

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do SuURS - CEP 97390-000

Fone: 55.32 82.2225 / 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@ hotmail.com

Ofício í1e67 /2022 Lavras do Sul, 20 de JULHO de 2A22.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho-lhe o presente Projeto de Lei ne7Llzlzz em caráter de

urgêncEa que "Âutoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor
total de RS 640.000,ü0 (seiscentos e quarenta mil reais), no OrÇamento da
Fundação ívlédico Hospitalar DR. Honor Teixeira da Costa", Çonsta em
anexo, o Projeto de [-ei e a Exposição de Motivos e o Termo Aditivo
referente ao recurse da Emenda lndividual.

Atenciosa inente,

Santo Carios achado

Presidente

Á Sua Excelência o Senhor,

Luis Augusto Bitencourt

Presidente da Câmara de Vereadores

Lavras do Sul - RS

E] i* lryle,



hi ül ilaln

F"T?tH§{TC ruruoaçÃo ruÉorco HosprrALAR DR. HoNoR TETxETRA DA cosrA
CN PJ : 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N' 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone : 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

Exposição de Motivos referente ao Projeto de Lei ne71 de 2022.- Fundação Médico

l-lospitalar Dr. Teixeira da Costa

Á Sua Excelência o Senhor,

Sávio Prestes

Prefeito tVlunicipal

Assunto: &uÊorãea a ahertura de ertáditos Adic§smaãs Espeeiais, no valcr
tmta§ dE ${$ 64ü.S§0,SS {seiscent§s e quãrenta mil reais}, no Orçamento
da Fuetdaçêo efiêdico l-lospitalar DR. l-lonor Teixeira da Costa.

Para abertura de crédito especial e suplementar no orçamento da Fundação médico
Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa em cumprimento ao artigo 70 da Lei no
3.697 t2021.

Atenciosamente,

Santo Cario i ÍVlachado

Presidente

/-..



Prefeitura Munici Lavras §ul
Estado do Rio Grande do Su1

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postai n.' 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -t229 - Fax : 55 3282 -1267

E-mail : contabilid ade@lav rasdo
CeP:97390- 000

sul.rs.gov.br

Lavras do Sul, 18 de agosto de2022.OÍício N"288 -2022

A sua Excelência o Senhor,
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara de Vereadores

Lavras do Sul-RS

consta ern anexo.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Soiicito a substituição do Ilrojeto de Lei 7112022 por este que

Atenciosamente,

Prefei
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r.Mh*HYt FUNDAçÃo MÉDlco HOSPITALAR DR' HONOR TEIXEIRA DA COSTA

CN PJ: 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N' l-41- Lavras do Sut/RS - CEP 97390-000

Fone: 55'32 82'2225 / 55'3282'1090

E-mail: fmhhtc@ hotmail'com

pR*iET* ffiE L[t r*q?:"/?ü?ã

Autoriza a obertura de Créditos Adicionais

Especiois, no valor total de RS52O'000'0 {

quinkentos e vinte mil reais)' no Orçamento da

F u n d açõ o Médicd HosPital or'

Art.1.q-AutorizaaaberturadeCréditosAdicionaisEspeciais,

Ern conforaiidade corn a Lei MLrnicipal n"3.697121, no valor total de R$520'00'00 (quinhentcs e

vinte mil reais), na seguinte unlcjade orÇan'lentária:

1ü.302.0228 2.LLL.PROGRAMA DE INCENTIVO HOSPITALAR- PROGRAMA ASSISTIR RS320.OOO-_0CI

3.3.g0.4C.00.tü.00.üC.4230- Serviços de Tecnoiogia da lnformação RS 40'000'0C

.,;.3.9C.36.00.üü.0ü"00.4230- OuTRoS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FíSICA R$ 20'00Ü'üC

3,i.90.3*.üü.0ü.00.00.4230- MATERiAL DE CCINSUMC R$1Ü0'CC0',0Ü

3.3.sü.3s.ü0.üfi.00.ü0-4230- ourRos sERV. D[ TERCÉIRos PESSoA JURíDicA R$ 40'Ü0c,0Ü

4.4.90.s2.00.00.00.00.4230- EerJlpAMENTo E MATERTAL PERMANENTE R$1-20.000,0CI

79.302.A228 2.5t3- CUSTEIO MAC - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2212019 SU'

3.3.90.30.00.00.00.00.0400- MATERIAL DE coNSUMO

3.3.90.39.OO.OO.OO.OO-O4OO- OUTROS SERV, DE TERCEI ROS PESSOA J U RíDICA

Rs200.000,00

Rs137.675,00

R$ 62.325,00

Art. 2o Servirão de recurso para a abertura de créditos
adicionais especiais, autorizados no art. 1", Recurso 4230 referente ao PROGRAMA DE

lNcENTlvo HOSPITALAR- PROGRAMA AsstsTlR no valor de R$320.000,00, Recurso 0400 referente
a Emenda lndividual cUsTEto MAc - 4e TERMo ADtTtVo Ao coNTR ATo2zBl2o19- poRTARtA

GM/MS l{e75Ll2o2zo6la4/2o22no valor de RS200.000,00, conforme plano operativo.

A.rt.3" Esta Lei entrâ em vigcr na data de sua publicaçãc

Lavras do 5ui, 2ü de julho cie 2022

stes

Prefeito Municipal



rã
R il 1.. mls

F.MHHTC r u ni onçÃo ru É o I co uose'J, 
*rlli;l;ffi 

rE rx E I RA DA cosrA

Av Nove de Maio, N" 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55.32 82.2225 / 55.3282.1.090

E-mail: fmhhtc@hotmaii.com

Exposição de Motivos referente ao Projeto de Lei ne71de 2A22. - Fundação Médico

Hospitalar Dr. Teixeira da Costa

Á Sua Excelência o Senhor,

Sávio Prestes

Prefeito [llunicipal

Assunto: Autoriza a abertura de Créditos Âdicionais Especiais, no vãlor
tstal de R$ 5â0.ü00,fr0 {quinhentos e vinte mil reais}, no Orçanrenta da
Fundação Mlêd§co l'tospitalar DR. Honcr Teixeira da Costa.

Para abertura de crédito especial no orçamento da Fundação médico Hospitalar Dr
Honor Teixeira da Costa em cumprimento ao artigo 70 da Lei no 3.69712021.

Atenciosamente,

Santo Car Machado

Presidente
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FUNDAçÃO MÉD|CO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

FMHHTC
CN PJ : 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N" 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone : 55'32 82'2275 I 553282'1090

E-mail : fmhhtc@hotmail'com

Gfício ns66 /2022 Lavras do Sul, 20 de JULHO de 2072.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho-lhe o presente Projeto de Lei ns71./2022 em caráter de

urgência que "AutCIriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor
tofiaI de R$ 520"000,00 {quínhentos e vinte mil reais}, no Orçamento da
Fundação Médico Hospitalar DR. Honcr Teixeira da costa", consta em
anexo, CI Frojeto de Lei e a Exposição de Motivos e o Termo Aditivo
referente ão recurso da Emenda lndivídual.

Atenciosamente,

Santo Carios Machado

Presidente

Á Sua Excelência o Senhor,

5ávio prestes

Prefeito Municipal

Lavras do Sul - RS
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FUNDAçÃO MÉD|CO HOSPTTALAR DR. HONOR TETXETRA DA COSTA

CN PJ : 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N' 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone : 55.32 82.2225 I 553282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

Ofício ns67 12022 Lavras do Sul, 20 de JULHO de 2A22.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho-lhe o presente Projeto de Lei ns71/2022 em caráter de

urgência que "Âutoriza a abertura de Créditos Adicionais [speciais, no valor
total de R$ 52ü.ü00,00 {quinhentos e vinte nril reais}, no ürçamento da

Fundação Médico Hospitalar DR. Honor Teixeira da Costa", consta em
anexc, o Projeta de Lei, a Exposíção de Motivos e o Termc Aditivo
referente ao recursa da Emenda lndividual.

Atenciosamente,

Santo Carlos Machado

Presidente

Á Sua Excelência o Senhor,

Luis Augusto Bitencourt

Presidente da Câmara de Vereadores

Lavras do Sul - RS



EMENDAS FEDERAIS - CUSTEIO MAC

PLANO OPERATIVO . HOSPITAIS

Emendas Parlamentares Portaria MS/GM ne 751 deO610412022

Nome Estabelecimento: Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

Município: Lavras do Sul

CNES:6662029 Contrato SUS ne228l2019

Portaria (s) lrnpacto Financeiro 6e(s): MS/GM ne 751 deO6lO412022

Data da publicação: 06/0412022

Valor Emenda lndividual:

Valor Emenda lmpositiva Federal: RS200.000,00

Va lor Total ; RS200.000,00

,l Oferta de novos serviços assistenciais ou incnenlento aos já contratualizados

(ZCI% DO VALOR TOTAL DE TCIDAS AS EMENDAS _ PRAZO EXECUÇÃO ATÉ NI2O23\:

ãxames laboratoriais contratualizados, seguem abaixo o quantitativo médio mensa!, corR seus

respectirros valores.

Exames Quant"mensal Valor unitário Yaior I*taÉ
CI1 Acido úrico 15 R$ 14,00 RS 2t&,{i#

ü2 Alhumina l5 R$ 14,00 RS 21S,úi3

03 Arnilase t5 R$ 14,00 RS 21{i,ç}{}

04 tsilirrubinas 15 RS 14,00 RS ?i&,tà&

ü5 Cálcio 15 RS tr4,0G R$ ?t*,*s

06 Colesterol total 25 R$ 14,CI0 RS 358,&S

g7 Colesterol HDL )< R$ 15,00 RS 375,8S

08 Colesterol LDL ,< RS l4ooo RS 35S,ê)&

09 Creatinina b5 R.$ 14,00 R.$ 91*,S{B

1CI CPK Total 35 RS 22,50 R$ 787,5*

11 CK-MB 35 RS 5o,oo RS 1.75{}"ü{}

t) Cloretos 15 R.S 14,00 R$ 21S,&&

_tJ Desidrogenase Lacúica (DHL) IJ R$ 14,00 RS 3s#.&S

É4 Ferro 15 R$ 15,50 RS 232,5#

15 Ferritina 15 RS 43,50 RS 652,5&



16 Fosfatase alcalina 25 R$ 31,00 R$ 775,00

l7 Fósforo 15 R$ 14,00 R$ 21o,oo

18 Glicose 40 R$ 14,00 RS 560,(}0

19 Gama GT 25 RS 15,50 RS 387,50

28 Hemoglobina glicada 35 RS 52,50 RS 1.837,50

2t Lípase ,< RS 16,50 R$ 412,50

)', Magnésio l5 RS 14,00 RS 21ü,00

23 Pnoteínas totais 15 RS 14,00 R$ 210,G0

24 Potássio 40 RS 14,00 RS 56{}"0(}

?i Sódio 40 RS 14,00 R$ 56*,S0

26 TGO/AST 30 RS 14,00 RS 420,00

)'7 TGP/ALT 30 R$ 428,G0

28 Troponina qualitatina 30 RS 53,00 R$ 1.59CI,Gü

29 Uréia 75 RS 14,00 R$ 1.050,00

30 Hemograma completo 110 RS 41,50 RS 4.565,00

3l VHSA/SG 15 R$ 11,50 R$ 172,50

32 Tipagem sanguínea 15 RS 17,50 RS 262,50

33 Reticulocitos 15 RS 12,50 R$ 187,5$

34 Coagulograma completo 30 RS 22,50 RS 675,00

35 TAP (tempo protrombina) 30 RS 14,00 RS 420,00

36 TTP (tempo tromboplastina) 30 RS 14,00 R$ 42G,00

37 Tempo de coagulação 30 RS 11,50 RS 345,0ú

38 Tempo de sangria 30 R$ 11,50 RS 345,00

39 Coombs indireto l5 RS 14,00 R$ 210,00

40 Coombs direto 15 RS 14,00 RS 210,00

41 Exame
(EQtii

qualitativo de urina 50 RS 15,00 R$ 750,{}{i

42 Proteinúria 24 hs 15 R$ 16,50 RS 247,5§

t

RS 14,00



43 Beta HCG qualitativo 20 R$ 22,50 RS 45&,8ü

44 Proteína c reativ 45 RS 14,00 R$ 63{}"S8

45 Fator reurnatoide 15 R$ 14,00 R$ 2trfj,ü0

46 Âsto 15 RS 14,00 R$ 21&,S$

47 HIVle2anticorpos 15 RS 42,50 RS 637,5&

48 Hepatite C (HCV) anticorPos 15 RS 54,00 RS 81{}-{}{.}

49 Hepatite
anticorpos

B (HBSAG) 15 RS 37,50 R$ 562,5{i

50 VDRL 15 R$ 14,00 R$ 21$,&ü

5t Si{Iis anticorpos 15 RS 27,50 R.$ 412,5*

5? Chagas IgG anticorpos 15 RS 22,50 RS 337,5#

53 Chagas IgM anticorpos 15 RS 22,50 RS 337,5$

54 Parasitológico de fezes 15 RS 12,5CI R.$ 187,5S

55 Fesquisa de sangue oculto fezes
imunológico

15 RS 28,50 R$ 427,5$

56 Leucócitos fecais 15 RS 11,50 RS 172,5*

57 Cultura materiais diversos com
teste

15 RS 33,50 R$ 5{}2,5t'§

58 Coprocultura com teste 15 R$ 35,00 R.S 525,&S

59 Urocultura com teste 20 RS 28,50 Its 570,{i*

60 Gram mater"iais diversos 15 R$ 12,50 RS 187,5S

61 Fesquisa de Bk escarro 20 RS 17,50 R$ 35ü,$ü

62 Exarne a fresco matérias
diversos

15 RS 12,50 R$ 187,58

RS 6S0,#S63 TSH 15 RS 40,00

ír4 T4 15 R$ 34,00 R.S 51S,tlS

6.§ T4livre 15 R$ 35,0CI R.S 525,ü{i

{r$l
-r?

15 R$ 34,00 RS 51&,*{}

oi Estradiol 15 RS 34,0G R"S 5ÍS,§Xi

68 LH 15 R$ 33,50 Ie§i sfi?.5í]

69 F'SH 15 RS 33,50 r(ü 3u1.3[i



70 Cortisol 15 R$ 36,50 RS 547,50

7t Prolactina 15 R$ 36,50 RS 547,50

72 Insulina 15 R$ 36,50 RS 547,50

73 Progesterona 15 R$ 33,50 RS 502,5CI

74 Testosterona total 15 R$ 33,50 R$ 5$2,50

75 Ca l9-9 l5 R$ 72,50 R$ 1.S87,50

76 Ca 15-3 15 RS 72050 R$ 1.087,50

77 CEA
careinoemtrrionário)

(antígeno 15 RS 61,50 RS 922,50

78 PSA total 15 R$ 38,50 R$ 577,50

79 PSA livre 15 RS 45,00 R$ 675,00

80 Toxoplasmose IgG 15 RS 41,50 RS 622,50

81 Toxoplasmose IgM 15 RS 41,50 R.S 622,50

82 Rubéola IgG l5 R$ 42,50 R$ 537,50

83 Rubéola IgM 15 RS 42,50 RS 637,50

R$ 637,5084 Citomegalovírus IgG 15 RS 42,50

85 Citomegalovírus IgM 15 RS 45,00 RS 675,00

86 Mononucleose IgG 15 RS 42,50 RS 637,50

87 Mononucleose IgM 15 RS 45,00 R$ 675,00

88 Leptospirose anticorpos 15 RS 90,00 RS 1.35t',00

89 D-dimero ,< RS 82,00 R$ 2.050,00

90 Lactato-acido láctico 20 RS 17,00 RS 340,00

9I Troponina quantitativa 30 R$ 62,00 RS 1.86{},CI0

92 Microalbuminúria 25 RS 35,00 RS 875,00

93 Vitamina D 20 RS 50,00 R§ 1.000,00

91 Vitamina 812 20 R$ 50,00 R$ 1.00s,00

Vaior total
(máximo mensal)

R$ 57.225,00



Serviço de sobreaviso:
A coleta seráZ4Udia durante todos os dias do n'rês e o resultado dos exa
soiicitação do médico plantonista que solicitou o referido exame. R$ 5.100,00

RS62.325,00

2 Compensação dos serviços realizados que ultrapassaram o teto orçamentário disponibilizado

à instituição nos últimos 12 meses:

Serviços Realizados (quantitativo físico) Valor financeiro

3 Realização de biópsias e anatomopatológicos (preferencialmente próstata, tireóide e peie):

Exames (qua ntltativo físico) Valor financeiro

4 Reformas e adequações visando qualificar a estrutura física e/ou sanar apontamentos da

Vigilância Sanitária:

Local reforma (descrição sucinta) Valor financeiro

5 Manutenção de equipamentos e materiais permanentes (Vedada a aquisição/investimento)

Eq uipa mentos/materia is Valor financeiro



6 Pagamento de luz, água e telefone:

Tipo de conta (mês e ano) Valor financeiro

7 Compra de insumos, medicamentos, entre outros

Tipo de insumo Valor financeiro
Pagamento de oxigênio Rs47.675,00

TOTAL Rs47.675,00

8 Pagamento de pessoal (NÃO permitido às emendas individuais)

Folha de pagamento (mês e ano) Valor financeiro

TOTAL

9 Programas de Qualidade e Segurança do Paciente, relativos à Protocolos de Segurança e

processos de Acreditação Hospitalar:

Protocolos (descrição sucinta) Valor financeiro

10 Outras aplicações a serem indicadas pela lnstituição/Gestor (em vista das especificidades
do serviço) e da região de abrangência.

Outros (especificar) Valor financeir"o
l\4ateria! de consumo ( utensílios para copa e
cozinha)

Rs90,000,00

TOTAT Rs90.000,00



Declaro que apresentarei todos os documentos comprobatórios/relatório de execução referente à
execução deste plano, até o término do período de execução do mesmo, ou seja, dezembro de 2023, ou
de acordo corn os ofícios circulares emiticjos pela sES bem como regislação vigente do Ministérlo da
Saúde para a materia.

Assínatura Direção do Hospital
Data: 06/06 l2OZz


